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Considerando que a mera suspensão do movimento paredista não afasta os
motivos que ensejaram a reconvocação dos Policiais Militares do Corpo Voluntário
de Militares do Estado da Reserva Remunerada, muito embora justif ique o
remanejamento e emprego deste efetivo para outras atividades policiais militares
e compatíveis com os fins a que se destina a reconvocação, evidenciando a
necessidade de permanência do efetivo à disposição da Corporação Policial
Militar;

Considerando as dificuldades normalmente enfrentadas e evidenciadas pela
insuficiência de efetivo da PMRO para o cumprimento regular de suas missões
constitucionais e legais, o que tende a se acentuar ainda mais diante de situações
de crise em que se faça necessária a pronta intervenção policial em outros
setores estranhos à sua atividade ordinária, o que tem sido agravado pelo aumento
das demandas sociais a exemplo das últimas manifestações eclodidas em todo o
país, levando milhares de pessoas às ruas e exigindo das forças públicas de
segurança um maior esforço e mobilização de efetivo; e

Considerando que as razões para a publicação do Decreto n. 17.823, de 08
de maio de 2013, não foram solucionadas, uma vez que o cenário atual evidencia
a desnecessidade da intervenção policial militar, mas não implica em absoluta
normalidade da situação,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, o prazo da contratação
emergencial de integrantes do Corpo Voluntário de Militares do Estado da Reserva
Remunerada, estabelecido no Decreto n. 17.823, de 08 de maio de 2013, que
“Autoriza a intervenção policial militar no âmbito do Sistema Penitenciário do
Estado de Rondônia, bem como a convocação em caráter extraordinário e
emergencial, de integrantes do Corpo Voluntário de Militares do Estado da Reserva
Remunerada, nas condições que especifica”.

Parágrafo único. As despesas decorrentes da prorrogação da contratação
ora autorizada, correrão à conta da dotação orçamentária destinada a SEJUS.

Art. 2º. Fica autorizado o remanejamento e emprego do efetivo reconvocado
nos termos do Decreto n. 17.823, de 08 de maio de 2013, para outras atividades
policiais militares e compatíveis com os fins a que se destina a reconvocação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 24 de julho de 2013, 125º da
República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
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DECRETO N. 18.045, DE 24 DE JULHO DE 2013.

Dispõe sobre a adesão do Estado de Rondônia ao Pacto Nacional pela
Gestão das Águas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe
confere o  artigo 65, incisos V, da Constituição Estadual e

Considerando os fundamentos, princípios e diretrizes estabelecidos pela
Política Nacional de Recursos Hídricos, instituída pela Lei Federal n. 9.433, de 8 de
janeiro de 1997;

Considerando os fundamentos, princípios e diretrizes estabelecidos pela Política
Estadual de Recursos Hídricos, instituída pela Lei Complementar n. 255, de 25 de
janeiro de 2002 e seu Decreto Regulamentador n. 10.114, de 20 de setembro de
2002; e

Considerando os objetivos, as condições e os mecanismos para
desenvolvimento do Pacto Nacional pela Gestão das Águas, estabelecidos pela
Resolução ANA n. 379, de 21 de março de 2013,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica o Estado de Rondônia aderido ao Pacto Nacional pela Gestão
das Águas, nos termos estabelecidos pela Resolução ANA n. 379, de 21 de março
de 2013.

Parágrafo único. A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental -
SEDAM, entidade integrante do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos

Hídricos ficará responsável pela coordenação das ações do Poder Executivo
Estadual, inerentes à implementação do Pacto.

Art. 2º. A implementação do Pacto no Estado de Rondônia observará as
metas de cooperação federativa e de desenvolvimento institucional acordadas
com a União, por intermédio da Agência Nacional de Águas, e aprovadas pelo
Conselho Estadual de Recursos Hídricos.

Parágrafo único. Deverão ser considerados pelos Programas do Governo
Estadual, as ações e os investimentos públicos que corroborem para o alcance
das metas do Pacto Nacional pela Gestão das Águas.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO N. 18.046, DE 24 DE JULHO DE 2013.

Abre no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 2.869.984,00 para reforço de
dotações consignadas no vigente Orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição do Estado e autorização
contida no artigo 8º da Lei n. 2.961, de 28 de dezembro de 2012,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia,

em favor das Unidades Orçamentárias FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES,
Crédito Adicional Suplementar para atendimento de despesas corrente e de
capital, até o montante de R$ 2.869.984,00 (dois milhões, oitocentos e sessenta
e nove mil, novecentos e oitenta e quatro reais) no presente exercício, indicados
no Anexo II deste Decreto.

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior
decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias, indicadas no
anexo I deste Decreto, nos montantes especificados.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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PEDRO ANTONIO AFONSO PIMENTEL
Secretário Adjunto - SEPLAN

WAGNER GARCIA DE FREITAS
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CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
                               REDUZ

ANEXO I

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso Valor

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 2.869.984,00

17.012.10.122.1015.0114 REALIZAR PAGAMENTO DE DESPESAS DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES, INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES

339092 3209 1.026.481,00

17.012.10.129.1093.2907 EXECUTAR POLÍTICAS PÚBLICAS EM SAÚDE 339039 0116 49.995,00

339014 3212 70,00

339039 3212 499.926,00

17.012.10.301.1015.0253 APOIAR ENTIDADADES PÚBLICAS E PRIVADAS
COM ATUAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE

334041 3209 384.512,00

17.012.10.301.2035.2882 ADMINISTRAR ATIVIDADES DE PROGRAMAS
ESTRATÉGICOS DE SAÚDE

339030 3209 186.000,00

339039 3209 223.000,00

17.012.10.302.2034.4004 ASSEGURAR ATENDIMENTO EM SAÚDE POR
MEIO DE CONVÊNIOS E CONTRATO COM A
REDE PRIVADA

339036 3209 100.000,00

17.012.10.303.2035.4012 IMPLEMENTAR ATIVIDADES DO CENTRO DE
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL

339030 3209 400.000,00

TOTAL R$ 2.869.984,00


